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PARECER Nº 1250/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0042/10. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Wadih Mutran, que visa 
acrescer parágrafo único e incisos ao artigo 1º da Lei nº 11.614, de 13 de julho de 
1994, a fim de ampliar o rol dos beneficiários da isenção tributária concedida pela 
referida lei. 
A alteração proposta visa isentar do pagamento do IPTU o imóvel pertencente aos 
portadores de doenças graves incapacitantes e aos doentes em estágio terminal 
irreversível, desde que o imóvel seja destinado exclusivamente ao uso residencial. 
O projeto cuida de matéria tributária, sobre a qual compete ao Município legislar, nos 
termos dos artigos 30, III e 156, I da Constituição Federal, os quais dispõem caber ao 
Município instituir e arrecadar os tributos de sua competência, dentre os quais o IPTU. 
De fato, como assevera M. Seabra Fagundes “a competência constitucional para 
tributar supõe a opção entre criar tributos ou não, e implica, por igual, a faculdade de 
isentar da incidência tributária determinadas pessoas, coisas ou situações” 
(RDA 58/1). 
O artigo 13, III da Lei Orgânica do Município, por sua vez, reforça a competência 
tributária do Município, bem como a competência para legislar sobre isenções, anistias 
fiscais e remissão de dívidas. 
Saliente-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa. 
Tanto o Executivo quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial a projetos de lei 
que versem sobre matéria tributária, eis que a Lei Orgânica do Município não impôs 
nenhuma restrição. 
Corroborando nossa assertiva veja-se a ementa do pronunciamento da Procuradoria 
Geral de Justiça, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 15.766-0, que “mutatis 
mutandis” aplica-se ao presente caso: 
“Ação direta de inconstitucionalidade – Lei de iniciativa de Vereador, promulgada pelo 
Presidente da Câmara, que autoriza o Poder Executivo a conceder isenção tributária 
em casos específicos – inocorrência de conflito com os dispositivos contidos nos 
parágrafos 2º e 6º, do art. 174, da Constituição do Estado de São Paulo – Inexistência, 
na atual ordem constitucional, de exclusividade para o Chefe do Executivo quanto à 
iniciativa de apresentação de projetos de lei em matéria financeira e tributária – 
Improcedência da arguição de inconstitucionalidade”. (in “Justitia”, jan/mar 94, pág. 
129) 
Ressalte-se, ainda, os julgados do Supremo Tribunal Federal, abaixo reproduzidos: 
Ação Direta de Inconstitucionalidade 3.809-5 Espírito Santo Data do Julgamento: 
14/06/2007 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 8.366, DE 7 DE JULHO 
DE 2006, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. LEI QUE INSTITUI INCENTIVO FISCAL 
PARA AS EMPRESAS QUE CONTRATAREM APENADOS E EGRESSOS. MATÉRIA DE 
ÍNDOLE TRIBUTÁRIA E NÃO ORÇAMENTÁRIA. A CONCESSÃO UNILATERAL DE 
BENEFÍCIOS FISCAIS, SEM A PRÉVIA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 
INTERGOVERNAMENTAL, AFRONTA O DISPOSTO NO ARTIGO 155, § 2º, XII, G, DA 
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 
1. A lei instituidora de incentivo fiscal para as empresas que contratarem apenados e 
egressos no Estado do Espírito Santo não consubstancia matéria orçamentária. Assim, 
não subsiste a alegação, do requerente, de que a iniciativa seria reservada ao Chefe do 
Poder Executivo. 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.304-7 Rio Grande do Sul 



Data do Julgamento: 04/10/2000 
EMENTA: Processo legislativo: matéria tributária: inexistência de reserva de inicitaiva 
do Executivo, sendo impertinente a invocação do art. 61, § 1º, II, b, da Constituição, 
que diz respeito exclusivamente aos Territórios Federais. 
II – Isenção e privilégio. 
III – Ação direta de inconstitucionalidade: medida cautelar, em regra, descabida, se a 
lei impugnada tem caráter de simples autorização ao Poder Executivo, subordinada a 
sua utilização à edição de regulamento para a qual sequer se estabeleceu prazo: 
precedentes. (grifo nosso) 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.659 – Santa Catarina 
Data do Julgamento: 03/12/2003 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. LEI DE ORIGEM PARLAMENTAR QUE FIXA MULTA AOS 
ESTABELECIMENTOS QUE NÃO INSTALAREM OU NÃO UTILIZAREM EQUIPAMENTO 
EMISSOR DE CUPOM FISCAL. PREVISÃO DE REDUÇÃO E ISENÇÃO DAS MULTAS EM 
SITUAÇÕES PRÉ-DEFINIDAS. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA NÃO LEGISLOU SOBRE 
ORÇAMENTO, MAS SOBRE MATÉRIA TRIBUTÁRIA CUJA ALEGAÇÃO DE VÍCIO DE 
INICIATIVA ENCONTRA-SE SUPERADA. MATÉRIA DE INICIATIVA CONCORRENTE. 
AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (grifo nosso) 
Quanto aos requisitos constantes da Lei de Responsabilidade Fiscal, cumpre registrar 
que às fls. 29 o autor da propositura esclarece que: 
“o impacto orçamentário-financeiro da lei no exercício em que deva entrar em vigor é 
de cerca de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), correspondente à concessão de 
isenção de pagamento do Imposto s/ a Propriedade Predial para imóvel pertencente 
aos portadores de doenças graves incapacitantes e aos doentes em estágio terminal 
irreversível, desde que destinado, exclusivamente, ao uso residencial, repetindo-se o 
mesmo valor para os dois exercícios subseqüentes. 
A renúncia ora proposta foi considerada na estimativa de receita do orçamento em 
vigor, como se vê das receitas constantes da Lei nº 15.089, de 29 de dezembro de 
2009, que prevê a arrecadação de R$ 3.706.517.280 (três bilhões, setecentos e seis 
milhões, quinhentos e dezessete mil, duzentos e oitenta reais) de Imposto s/ a 
Propriedade Predial, conforme Quadro de Receita por Categoria Econômica anexo à Lei 
Orçamentária, no código 1112.02.01, não afetando a aprovação da presente proposta 
as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.” 
Sendo assim, caberá à Comissão de mérito analisar o conteúdo da referida informação. 
Em síntese, sob o aspecto jurídico nada obsta o prosseguimento do presente projeto 
de lei, pois, consoante já salientado, encontra fundamento nos dispositivos contidos na 
Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, cabendo à Douta Comissão de 
Saúde opinar sobre os aspectos de mérito da proposta. 
Tendo em vista que a alteração pretendida pelo presente projeto de lei trata de 
matéria tributária, durante sua tramitação deverão ser convocadas pelo menos 2 
(duas) audiências públicas, conforme determina o art. 41, V, da Carta Municipal. 
O projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara 
para a sua aprovação, nos termos do art. 40, § 3º, I, da Lei Orgânica do Município. 
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 
No entanto, visando adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa, 
sugerimos: 
SUBSTITUTIVO Nº AO PROJETO DE LEI Nº 0042/10 
Acresce artigo 2A e 2B à Lei nº 11.614, de 13 de julho de 1994, e dá outras 
providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A : 
Art. 1º Fica acrescido artigos 2A e 2B à Lei nº 11.614, de 13 de julho de 1994, 
alterado pela Lei nº 13.776, de 10 de fevereiro de 2010, com a seguinte redação: 



“Art. 2A. Fica isento do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU o 
imóvel utilizado exclusivamente para fim residencial pertencente aos portadores de 
doenças graves incapacitantes e aos doentes em estágio terminal irreversível. 
§ 1º Entende-se como doença incapacitante as seguintes moléstias: câncer, síndrome 
da imunodeficiência adquirida (Aids), tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 
múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível, cardiopatia 
grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, fibrose cística (muscoviscidose), síndromes da Trombofilia, 
Charcot-Marie-Tooth, Dow, Arterite de Takayasu (AT), hipertensão arterial pulmonar, 
Acidente Vascular Cerebral com comprometimento motor ou neurológico, doença de 
Alzheimer, portadores de esclerose lateral amiotrófica e esclerodermia, distrofia 
muscular progressiva e outras em estágio terminal. 
§ 2º A condição de doença incapacitante ou em estágio terminal irreversível deverá ser 
comprovada mediante laudo pericial, emitido por serviço médico oficial do município, 
que fixará o prazo de validade do laudo pericial emitido por serviço médico oficial do 
município, em caso de moléstias passíveis de controle, atestará que a doença implica 
em incapacidade laboral e despesas elevadas. (NR) 
§ 3º Também terá direito à isenção de que trata o caput o portador de doença 
incapacitante ou de doença em estágio terminal irreversível que, na condição de 
locatário, esteja obrigado ao pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU 
por força do contrato de locação. 
Art. 2B. A isenção de que cuida o artigo anterior dependerá de requerimento anual 
onde o interessado deverá comprovar que: 
I – é portador de doença grave incapacitante ou de doença em estágio terminal 
irreversível, através de laudo pericial, emitido por serviço médico oficial do município; 
II – o imóvel objeto do pedido de isenção é o único imóvel em seu nome ou no nome 
de seu cônjuge; 
III – seu rendimento mensal, em 1º de janeiro do exercício, não ultrapassa 3 (três) 
salários mínimos”. 
Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 20/10/2010. 
Ítalo Cardoso – PT - Presidente 
Netinho de Paula – PC do B – Relator 
Abou Anni – PV 
Aurélio Miguel – PR 
Carlos A. Bezerra Jr. – PSDB 
Floriano Pesaro – PSDB 
Gabriel Chalita – PSB 
João Antonio – PT 
Kamia – DEM 
 


